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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.482/2018-GR, de 05 de dezembro de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.002798/2016-32, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER, a partir de 13/10/2018, o Abono de Permanência, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 

reduzidos, nos termos do art. 2º incisos I, II e III, § 1º, II e § 4º da EC nº. 

41/2003, com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º 

da Constituição Federal de 1988, bem como ter os proventos calculados na 

forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se no art. 7º da 
Lei nº 10.887/2004. 

 

SERVIDOR(A) ÂNGELA MARIA DA SILVA 

Nº SIAPE 0382970 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO TAPACURÁ 

 

PORTARIA Nº. 1.483/2018-GR, de 05 de dezembro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021644/2018-10, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) JORGE EDUARDO CAVALCANTE 

LUCENA, Matrícula SIAPE nº 2441476, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 
estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo período de 01 

(um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 
PORTARIA Nº. 1.485/2018-GR, de 05 de dezembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.025147/2018-82, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR, nos termos do Anexo único desta Portaria, o Plano de 
Integridade da UFRPE, por parte do Comitê de Governança, Gestão de 

Riscos e Controle Interno, constituído pela Portaria nº 185/2017-GR, de 

14/02/2017 e designado pela Portaria nº. 561/2018-GR, de 09 de maio de 
2018, para coordenar a estruturação, execução e monitoramento do 

Programa de Integridade no âmbito da UFRPE. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.422/2018-PROGEPE, de 04 de dezembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021542/2018-96, 

  

RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto-A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Geografia, com efeitos financeiros e início de cômputo de 

interstício a partir da data de publicação desta portaria concessória, de 

acordo com o Parecer nº 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado 
pela Magnífica Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 

657/2018, de 30/11/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante no Processo acima mencionado. Seguem informações 
do(a) servidor(a) em tela: 

 

 
PORTARIA Nº 1.423/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023928/2018-32, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) EVERALDO NUNES DE FARIAS 

FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1887616, Professor(a) do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Regime 
de Trabalho de 40 Horas Semanais, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola Dom 

Agostinho Ikas - CODAI, baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 

81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica 
Reitora desta Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício 

Circular nº 53/2018-MP, conforme Decisão nº 644/2018, de 30/11/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no 

Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “D-III) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
19/12/2016 a 

18/12/2018 
19/12/2018 

 
PORTARIA Nº 1.424/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018806/2018-24, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) FABIANA MARIA DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1788581, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 642/2018, de 30/11/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD,  constante no Processo acima mencionado: 
 

Promoção por Desempenho Da: Classe “C”, Professor Adjunto, 

Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 
Nível 01 

Período Analisado 09/12/2016 a 08/12/2018 

Efeitos Financeiros e Início de  

Cômputo de Interstício 

09/12/2018 

SERVIDOR(A) ROBERTA MEDEIROS DE SOUZA 

Nº SIAPE 1508601 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS - UAG 
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PORTARIA Nº 1.425/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.021579/2018-14, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) RODRIGO GUSMAO DE CARVALHO 
ROCHA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1685522, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 
baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 645/2018, de 30/11/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
12/01/2017 a 

11/01/2019 
12/01/2019 

 
PORTARIA Nº 1.426/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022268/2018-72, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) ANDREA ALICE DA CUNHA FARIA, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1658978, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 
23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 655/2018, de 30/11/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/12/2016 a 

18/12/2018 
19/12/2018 

 

 
PORTARIA Nº 1.427/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023914/2018-19, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) CRISTIANE MARIA VARELA DE 

ARAUJO DE CASTRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1689922, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 665/2018, de 03/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
26/12/2012 a 

25/12/2014 
21/11/2018 

 

PORTARIA Nº 1.428/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018754/2018-96, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) LEONARDO RODRIGUES FERREIRA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2068712, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 
na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 666/2018, de 03/12/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/11/2016 a 

28/11/2018 
29/11/2018 

 
PORTARIA Nº 1.429/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022807/2018-73, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) DANIELLA DE MOURA BEZERRA 

AMORIM, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

3495803, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Engenharia 

Agrícola, baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 

53/2018-MP, conforme Decisão nº 664/2018, de 03/12/2018, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima 
mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
28/06/2012 a 

27/06/2014 
08/11/2018 

 
PORTARIA Nº 1.430/2018-PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020263/2018-13, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) ALEXANDRE LUIS DE SOUZA 

BARROS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1380727, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas, baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e 

Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora 
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desta Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular 
nº 53/2018-MP, conforme Decisão nº 651/2018, de 30/11/2018, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  
(Classe “D-IV”) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
12/04/2016 a 
11/04/2018 

25/10/2018 

 

PORTARIA Nº 1.431/2018- PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004461/2007-79, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) FERNANDO 
ANTONIO REVOREDO LEITE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE 0383169, ocupante do cargo de Tipógrafo, lotado(a) 

no(a) Editora Universitária, conforme Laudo Técnico para Concessão de 
Adicionais Ocupacionais nº 289/2018, de 04/12/2018, e Orientação 

Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 05/12/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.432/2018- PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005425/2018-85, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ROBERIO SILVEIRA 
DE SIQUEIRA FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE 2012728, ocupante do cargo de Médico Veterinário, 

lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo 
Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 287/2018, de 

04/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 05/12/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.433/2018- PROGEPE, de 05 de dezembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004597/2007, anexo Processo UFRPE nº 23082.019649/2017-93, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) RACHEL MARIA DE 

LYRA NEVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

2439842, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 288/2018, de 

04/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 05/12/2018. 

 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 043/2018-CODAI, de 27 de novembro de 2018 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 16, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

  
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão Permanente de Vestibulares 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a  
Portaria Nº 043/2018-CODAI, de 27 de outubro de 2018. 

 

Comissão Permanente de Vestibulares (CPV) 
Carga-
horária 

Semanal 

Presidente Michele France Paula da Cruz SIAPE nº 

1058633 

03 horas 

Titular André Bezerra da Silva SIAPE nº 

2067473 

02 horas 

Titular João Ferreira da Silva Júnior SIAPE nº 

1568956 

02 horas 

Titular José Marcos Lima SIAPE nº 

0383361 

02 horas 

Titular Karla Simone Beserra 

Cavalcanti 

SIAPE nº 

2313593 

02 horas 

Titular Louise Claudino Maciel SIAPE nº 

1858495  

02 horas 

Titular Marcelo Correia da Silva SIAPE nº 

1976836 

02 horas 

Titular Marcílio Ferreira de Souza 

Júnior 

SIAPE nº 

1422419 

02 horas 

Titular Maria do Socorro Ferreira SIAPE nº 
1303333 

02 horas 

Titular Suely Alves de Lima Agra SIAPE nº 

1310724 

02 horas 

Titular Everaldo Nunes de Farias 
Filho 

SIAPE nº 
1887616 

02 horas 

 

Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão Permanente 

de Vestibulares do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será 
de dois anos a partir da data desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº. 044/2018-CODAI, de 05 de dezembro de 2018 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 16, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Pesquisa do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a  Portaria Nº 
002/2018-CODAI, de 19 de fevereiro de 2018. 

 

Comissão de Pesquisa 
Carga-
horária 

Semanal 

Presidente Reginete Cavalcanti Pereira SIAPE nº 
0385020 

03 horas 

Titular Admilson Ribeiro Toscano de 

Brito 

SIAPE nº 

0385019 

02 horas 

Titular Argélia Maria Araújo Dias SIAPE nº 02 horas 
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Titular Aurenice Pontes Loio Vaz SIAPE nº 
3212412 

02 horas 

Titular Francisco Antonio Neto SIAPE nº 

1243703 

02 horas 

Titular Louise Claudino Maciel SIAPE nº 
1858495 

02 horas 

Titular Marcilio Ferreira de Souza 

Júnior 

SIAPE nº 

1422419 

02 horas 

 
Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Pesquisa 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será de dois anos a 

partir da data desta Portaria. 
 

PORTARIA Nº. 045/2018-CODAI, de 05 de dezembro de 2018 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 16, alínea “e” do Regimento do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 
abaixo descritos para comporem a Comissão Especial de Reconhecimento 

de Saberes e Competências do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

(CERSC)  do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, conforme 
disposto no Art. 10 e seus parágrafos da Resolução Nº 030/2015 do 

Conselho Universitário da UFRPE, de 05 de maio de 2015. 

 

CERSC Instituição  

Membro 

Interno 

Leilson Vanderson Barbosa da 

Silva 

SIAPE nº 

3057543 

UFRPE 

Membro 
Externo 

Jaqueline da Silva Alencar SIAPE nº 
2191514 

IFMT 

 

Art. 2. – A CERSC irá avaliar o Processo Nº 23082.021452/2018-03 do 

docente requerente MARCIO ROMERITO DA SILVA ARCOVERDE. 
 

 

 
MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


